
Ano 18 - Sexta-feira, 11 de novembro de 2022 - Nº 1437 - Distribuição Gratuita



2

Sexta-feira, 11 de novembro de 2022 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 621,80

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.

Portaria nº 12.220 de 03 de novembro de 2022

Convalida com efeito retroativo a suspensão do Contrato de Trabalho de servidora do Quadro de Pessoal Cele-
tista da Municipalidade, conforme especifica. 

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 6506/2022.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 19.10.2022, a suspensão do Contrato de Trabalho da servidora 
Renata Aparecida de Lima Hubner, portadora do RG nº 29.930.997-6, lotada no emprego público de Auxiliar 
de desenvolvimento Infantil - ADI - Quadro de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, por 1 (um) 
ano, sem implicar em sua ruptura e sem remuneração, tudo de conformidade com o Termo Bilateral de Suspen-
são Temporária do Contrato de Trabalho, firmado entre a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e a servidora. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 19.10.2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de novembro de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 03 de novembro de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.221 de 04 de novembro de 2022

Convalida com efeito retroativo a concessão de Licença Maternidade a servidora, lotada no Quadro de Pessoal 
Celetista da Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e, 

Considerando - o disposto no Memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 31.10.2022, a concessão de Licença Maternidade a servidora 
Pollyanna Aparecida Amaral Adam, lotada no emprego público de Professora - Quadro de Pessoal Celetista da 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Educação, no período de 31.10.2022 a 28.04.2023, tudo 
de conformidade com os termos do inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal, de 05.10.1988 e da Emenda 
nº 14, de 15.07.2009, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 31.10.2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de novembro de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 04 de novembro de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania 

Portaria nº 12.222 de 04 de novembro de 2022

Dispõe sobre a suspensão do Contrato de Trabalho de servidora do Quadro de Pessoal Celetista da Municipali-
dade, conforme especifica. 

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 6161/2022.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica a contar de 10 de novembro de 2022, suspenso o Contrato de Trabalho da servidora Isabel da Cruz 
de Castro, portadora do RG nº 15.257.337-9, lotada no emprego público de Auxiliar de Enfermagem - Quadro 
de Pessoal da Municipalidade - Secretaria de Educação, no período de 10.11.2022 a 26.12.2022, sem implicar 
em sua ruptura e sem remuneração, tudo de conformidade com o Termo Bilateral de Suspensão Temporária do 
Contrato de Trabalho, firmado entre a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e a servidora. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 10.11.2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de novembro de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 04 de novembro de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.223  de 08 de novembro de 2022

Constitui o Grupo de Trabalho Executivo, com o objetivo de propor medidas administrativas, no que tange a 
jornada de trabalho dos funcionários públicos municipais da Municipalidade, conforme especifica dá providen-
cias correlatas.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 6611/2022, de 21.10.2022.

D e c r e t a

Art. 1º - Fica constituído o Grupo de Trabalho Executivo com o objetivo de propor medidas administrativas 
para sanar as irregularidades apontadas pelo Ministério Público do Trabalho, no que tange a jornada de trabalho 
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dos funcionários públicos municipais da Municipalidade.

Art. 2º - O “Grupo de Trabalho” de que trata o “caput” do artigo 1º, desta Portaria, compor-se-a dos represen-
tantes a seguir nomeados:

1 - Grasiela Boggian Levy - Procuradoria Geral do Município
2 - Jorge Roberto Vieira Aguiar Filho - Gabinete do Prefeito
3 - Leonardo Maximiliano Anselmo da Silva - Secretaria Municipal de Governo e Segurança Pública
4 - Celso Deziderio Gomes - Secretaria Municipal de Administração
5 - João Batista de Matos - Secretaria Municipal de Educação
6 - Michel Anderson de Mattos - Secretaria Municipal de Saúde
7 - Moisés de Lima Omena - Secretaria Municipal de Serviços Públicos  

Art. 3º - O “Grupo de Trabalho” terá prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para propor medidas, identificar 
funcionários, gestores e procedimentos que vem desrespeitando a legislação trabalhista e gerando multas ao 
município. 

Art. 4º - O “Grupo de Trabalho” poderá propor abertura de processo de sindicância aos servidores que siste-
maticamente vem gerando os problemas apontados pelo Ministério Público do Trabalho. 

Art. 5º - Os trabalhos dos membros integrantes do Grupo de Trabalho serão considerados como “serviços 
relevantes” prestados ao Município de Cordeirópolis, não percebendo remuneração ou gratificação de qualquer 
espécie ou a qualquer título. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de novembro de 2022, 124 do Distrito e 75 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 08 de novembro de 2022.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Extrato de Ata de Registro de Preços. Pregão Eletrônico 039/2022

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviço de salvamento 
aquático; profissionais guarda-vidas para atender as necessidades da Secretaria de Esporte e Lazer. 
Contratada: Cleanmax Serviços Ltda (R$147.600,00). 
Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses da assinatura. 
Data da assinatura: 04/11/2022.

EXTRATO DE CONTRATOS

Termo de Prorrogação de Prazo nº086/2022 ao Contrato nº. 029/2020 
Data: 24.10.2022
Licitação: Tomada de Preços nº 04/2020
Objeto: “Construção de Creche Tipo 2 - Programa Pró-Infância FNDE”.
Contratada: R. Maluf Engenharia & Construções Ltda 
Da Prorrogação: 60 (sessenta) dias, a iniciar em 31/10/2022 e a terminar em 30/12/2022
Processo Mãe nº. 4172/2019 
Processo Administrativo nº. 6385/2022

Termo de Prorrogação de Prazo nº087/2022 ao Contrato nº. 022/2021
Data: 24.10.2022
Licitação: Tomada de Preços nº01/2021
Objeto: “Contratação de empresa de engenharia para prestação dos serviços de Elaboração de Projeto Concei-
tual, Básico e Executivo para Implantação do Anel Viário de Cordeirópolis (contorno), com extensão estimada 
de 14,785 km”
Contratada: Engefig Engenharia Ltda
Da Prorrogação: 60 (sessenta) dias, a iniciar em 11/11/2022 e a terminar em 11/01/2023
Processo Mãe nº. 1199/2021
Processo Administrativo: nº. 6478/2022

Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Divisão de Licitações - Contratos

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2022 

(Autoria do Vereador José Antonio Rodrigues)

Concede a “Medalha João Pacífico” e o “Diploma de Gratidão” ao Sr. Paulo César Tamiazo, funcionário público 
e historiador de Cordeirópolis.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS:

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É PROMULGADO O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO, NOS TERMOS DO ARTIGO 30, INCISO IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
CORDEIRÓPOLIS: 

Art. 1º. É concedida a “Medalha João Pacífico” e o “Diploma de Gratidão” ao Sr. Paulo César Tamiazo, funcio-
nário público e historiador de Cordeirópolis. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 9 de novembro de 2022.

Carlos Aparecido Barbosa
Presidente

Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis, em 9 de novembro de 2022.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Diretora Geral

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
A Câmara Municipal de Cordeirópolis torna publico aos interessados, que o Pregão Presencial de nº 
12/2022, cujo objeto é a “prestação de serviços de fornecimento de licença de uso de sistemas aplicativos, nas 
áreas orçamentária e financeira, recursos humanos, compras e licitações, controle de estoque, contratos, con-
trole de bens patrimoniais, controle de frota, controle interno, protocolo, bem como transparência para Câmara 
Municipal de Cordeirópolis, observadas as especificações constantes do Termo de Referência”, marcado para 
14/11/2022 às 14:00 horas está SUSPENSO para adequações no Termo de Referência e Edital. 

Cordeirópolis, 11 de novembro de 2022 

Luiz Henrique Tavares Nicolai
Departamento de Compras

Aviso de abertura de licitação - PREGÃO PRESENCIAL
A Câmara Municipal de Cordeirópolis torna público para conhecimento dos interessados que se encontra 
aberta no Setor de Compras o Pregão Presencialsob n° 13/2022, do tipo menor preço global, que objeti-
vaa aquisição de equipamentos de informática, cujas especificações e quantidades totais estimadas conforme 
Termo de Referência.Sessão de recebimento e abertura dos envelopes de propostas e documentos será no dia 
25/11/2022 às 14h00, no Setor Administrativo da Câmara, sita a Rua Carlos Gomes n.999 - Jd. Jafet - Cordei-
rópolis/SP. O edital e seus anexos poderão ser acessados à página www.camaracordeiropolis.sp.gov.br (Portal 
Transparência) opção ‘’Editais’’. Outras informações pelo telefone 19-3546-9090, com o Sr. Luiz Henrique 
Tavares Nicolai.

Cordeirópolis, 11 de novembro de 2022.

Carlos Aparecido Barbosa
Presidente da Câmara Municipal
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M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  14 a CSM
7 a Delegacia de Serviço Mil i tar

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ANDERSON ASSUNÇÃO DOS SANTOS
ANTONIO JANAILTON ALVES DA SILVA
BRAYAN WILLIANS LEAL PAIM
BRUNO FERNANDES LOPES
EVERTON JOSÉ ALEXANDRE RIBEIRO
FRANCISCO CHARLES ALVES BRANDÃO
GABRIEL FRANCISCO ANTUNES MACHADO DE MEDEIROS
GILVAN DE OLIVEIRA
GUSTAVO HENRIQUE ARAUJO BARBOSA
ÃO VITOR DE GOUVEA CADA
JOELSON FRANÇA DE ANDRADE
JOSÉ CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA
JOSÉ JOVANILDO DE OLIVEIRA
LEANDRO VIEIRA CARVALHO
LEONARDO FERNANDO AMBROSIO
LEONARDO FRANCISCO CIRINEU
LEVI BERNARDO DA SILVA
LUAN ELLAN DE FREITAS                                                
LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS REIS
MAICON LUCIANO DE PAULA
MARCOS LUIGY DA SILVA DE ASSIS
MATHEUS ALVES CARDOSO
MOISES PEROGIL
PATRICK ALESSANDRO DA SILVA
RAFAEL HERCULANO TEIXEIRA DA SILVA
ROMARIO JOSÉ GUIMARAES
RONOALDO CARLOS DE SOUZA
THALES MACHADO BARBOSA
UESLEY SANTOS CORREIA
VALDEIR GONÇALCES DE OLIVEIRA
VITOR FELLIPE DA SILVA SERAFIN


